
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL
Rua Maria das Dores, 248 CNPJ.4422983910001-71
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AUGUSTO FRASSETTO NETO/ PREFEITO MUNTCIPAL DE SERRA AZUL, CCMARCA DE

CRAVINHOS/ESTADO Dtr S.ÀO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância ae
R$ 170.000,00 (CENTO E SETENTA MIL REAIS) distribuídos as seguintes dotaçóes:

Local. 020424 TRANSPORTE ESCOLAR
Ficha: 126 - 12.361.0152.2220.000A Manutenção do Transporte Escolar
170.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior: será cobert.() c(.)Íri

recursos provenientes de:
Anulação:
Locd'. 420424 TRANSPORTE ESCOLAR
Ficha: 132 - 12 361.A152 2220.0000 Manutenção do Transporte Escolar
-170.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETRCS - PESSOA JURíDrCA

Ar1-igo 3o. - te decreto entra em viqor na data de sua pubiii-:a;;áo

SERRA 2 de maio de 2021
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